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ESTADO D O PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 

C NPJ: 06.554 .760/0001-27 
SECRETARIA MUNICIPAL DO ME IO AMBIENTE 

Anexo 

"((êUA BRÃ'ifCÃ ....,. ....... ~_,.,,,. 
Banner feito pela equipe da SE COM, Banner em alusão a lei de prevenção a 
queimadas do município. Av. João Ferreira no bairro centro. Coordenadas 
Geográficas -5.892774, -42.635529. 

ld:OCC549C439E791E3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO OE ABREU-PI 
SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 0l.676.08SIOOOl-9S 
Rua Maria das Mc:n:ês Ribeiro nº 406 - Ccnrro 
Anisio de Abreu-PI 

PORTARIA $ME N" 0312022 
Anlsio de Abreu,27 de junho de 2022. 

18 

o Sectetário Munieipal de Educação de Anísio de Anísio de Abreu/PI, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art.1°-
Nomear os (03) três membros que constituirão a Comissão para realizar análise dos 
currículos dos candidatos a professores de EJA-Educação de Jovens e Adultos e 
Auxiliares de Turma para Educação Infantil. 

• Solange Batista de Olivein, Carneiro CPF:068.957.818'-03 
• MBria do Canno Vieira da Silva CPF:279.200.258-18 
• EdicarlosJosé Honório CPF:807.386.133--04 

Art.2"- Essa Portaria entn,nj am vigor na date da sua publicsçAo, revogadas as 
disposiç6es em contrário. 

O.se ChJncla. publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário Municipal de Educaçllo Anlsio de Abmu.Pl em 27 de junho d$ 

2022. 

Mareio Dias Ribeiro 
lleclli.lDMun,de~ 

CPF 420.5'4.3SMII 

ld:073833E2C3BF91F7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANlslO DE ABREU 
SECRETARIAM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SME 
~ Maria dn Matcêll Ribeiro, nº 406 - Centro 
CEP. 64.780-000. Anislo de Abreu· PI. 
CNPJ: 01.676.085/0001•95 

CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA EDITAL N• 01/2022. 
EDITAL DE ABERTURA DA CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA CADASTRO RESERVA PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA, AUXILIARES DE 
TURMAS PARA EDUCACÃO INFANTIL 

A Secretaria Municipal de Educação de Aníslo de Abreu- P iaul. no uso de suas atribuições 
legais. toma público edital de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação 
temporária de pessoal, por excepcional interesse público nos termos do art.37. IX. da 
Constituição Federal . dá Lei Federal nº 6. 745/1993, Lei Complementar nº 22 de 11 de abril 
de 2005, objetivando realizar processo seletivo cadastro de reserva, pôr tempo 
determinado, de acordo com as normas lnstituldas neste edital . 

1- DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1 O Processo Seletivo Simplifteado (Análise Curricular) destina-se à seleção de professor 

para Educação de Jovens e Adultos-EJA, Auxiliares de turma para Educação 
Infantil. conforme carga horaria de trabalho, requisitos. atribuições, formação e 
remuneração previstos neste edital, para atuar na rede Municipal de Ensino 
exclusivamente para atender à necessidade temporária de excepcional Interesse 
público. 

1.2 O candidato deverá obseNar. rigorosamente. as prescrições deste edital e certificar-se 
de que preenche ou preencherá. até a data da inscrição, todos os requisitos exigidos 
para a contratação. AJJ se inscrever o cendidato manifesta sua total concordência com 
os termos deste edital e de todos seus anexos sobre os quais não Poderá alegar 
desconhecimento. 

1.3A Secretaria Municipal de Educação de Anisio de Abreu-PI, reserva-se ao direito de 
proceder às contratações em número que atende ao interesse e ãs necessidades do 
serviço. obedecendo a ordem de classificação final e t'IO prazo de vt'llidade deste edil.ti . 

1.40 processo seletivo simplificedo será regido por este edital e pela legislação vigente 
sendo executado e acompanhado por comissão do processo seletivo. nomeado por ato 
da Secretaria Municipal de Educação. 

1.50 processo seletivo simpliftcado terá validade de um (01) ano. podendo ser prorrogado 
por igual período, caso haja interesse da administração pública. 

1.60 candidato devera indicar no ato da inscrição a sua opção pelo cargo pretendido de 
acordo com a tabela constan1e no anexo 1. 

a) Anexo 1 -Cronograma de Atividade; ~ ) 

1. 7 O presente edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com 
detalhamento de informações concernentes ao objeto do concurso. ~ 

b ) Anexo li- Quadro demonstrativo dos cargos; ~ 
e) Anexo Ili-Formulários de Inscrição. / 

d) Anexo IV· Tabela de pontuação do currículo para o cargo de professor de Educação 
de Jovens e Adultos-EJA e Auxiliares de Turmas; 

eJ Anexo V-Declaração de disponibilidade. 
f) Anexo VI- Formulário de recurso. 

1.8 -0 candidato aprovado no processo seletivo de que trata este edital será investido no 
cargo, caso sejam atendidas as seguintes exigências: 
a) Ter nacionalidade brasileira ou ser naturafizado; 
b) Estar quites com EIS obrigações eleitorais: 
c) Estar quites com as obrigações do serviço militar. para candidatos do sexo 

masculino: 
d) Ter idade minima de 18 anos completos até a data da posse; 
e) Atender aos pré requisitos do cargo; 
f) Apresentar declaração de disponibilidade; 
g) Apresentar todos os documentos que fizerem necessário por ocasião da posse; 

2.DAS INSCRIÇÕES 

2. 1 Antes de realizar o processo de inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para os cargos; 
2 .2 A inscrição do candidato Implicará no conhecimento das presentes instruções e a 
tácita aceitação de todas as condições do Processo Seletivo Simplificado que 
encontram-se estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como 
em eventuais aditamentos e instruções especificas para a realização do certame. acerca 
das quais esse não podera alegar desconhecimento; 
2 .3 Somente seré !ldmitida 01 (uma) inscrição por candidato, devendo este optar por 
apenas um cargo; 
2 .4 Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de 

C!ldastro de Pessoa Fisica (CPF) regularizado; 
2.5 As Inscrições serão realizadas de forma presencial, gratuitamente, no horário 
de funcionamento da Secretaria Municipal de Educação na Rua Maria das Mercês 
Ribeiro nº 406, centro Anlaio de Abreu.PI, das 08:00 horas és 13:00 horas de 
28/06/2022 e 29/06/2022. 

2.6 Encerrado o período de Inscrições, estas não poderão mais ser alteradas em 
hipótese alguma: 

a) Primeiro passo: Imprimir, previamente a ficha de Inscrição; 
b) Segundo passo: Preencher com letra de forma e legível todas as Informações 

solicitadas na ficha de inscrição; 
c) Terceiro passo: Entregar os tltutos e a ficha de inscrição. nos dias estipulados no 
cronograma deste edital; p 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

202 Ano XX • Teresina (PI) - Terça-Feira, 28 de Junho de 2022 • Edição IVDCIII

(Continua na próxima página)

c.,vJ..DOs 
s--: ,-;, +~ 

============================= -~ (J ~· $ ;:::::;" ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANlslO DE ABREU 
SECRETARIAM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SME 
Rua Maria dn Merck Ribeiro, nº 40S -Centro 
CEP. 84.780-000, Anillio de Abreu · PI. 
CNPJ: 01.676.085/0001-95 

2. 7 No ato da inscrição o candidato deverá entregar curriculo devidamente 
comprovado. apresentar o formulário de inscrição preenchido e devidamente assinado 
por sua pessoa ou por procurador devidamente habilitado e documentado; 
Parágrafo primeiro • é de Inteira responsabilidade do candidato as informações 
prestadas na ficha de Inscrição. 

2.8 O candidato deveré entregar no ato da sua inscrição, Juntamente com a fieha de 
inscrição. copias dos documentos e comprovação de títulos e experiencias (de acordo 
com a vaga pleiteada) e documentos de identificação; 
a ) Cópia de CPF e RG (cédu la de identidade). ou documento oficial com foto. 
b) Comprovante de residência ; 
c) Titulo de eleitor e comprovante de votação da última e le ição: 
d ) Cerificado de alistamento do serviço militar (sexo masculino): 
e) Comprovante de escolaridade exig ida para o cargo escolhido pelo candidato: 
f) Comprovante de experiência profissional na área do cargo de concorrência , 

declaração devidamente datada e assinada com carimbo da instituição em papel 
timbrado ou carteira de trabalho devidamente assinada; 
2 .9 Somente os documentos relacionados no item 2.8 deste edital serão recebidos 
pela comissão organizadora desse certame. outros documentos não serão recebidos 
no ato da inscrição; 
2. 1 o O candidato pode optar em entregar copias autenticadas dos documentos para o 
funcionário responsével pelas inscrições ou apresentar no ato das inscrições os 
documentos originais; 
2 .11 o processo de seleção será coordenado pela comissão organizadora. 
devidamente nomeada por alo da Secretaria Municipal de Educação de A nisio de 
Abreu-PI ; 
2.12 Não poderá participar da comissão o servidor que seja cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o 2• grau de candidato inscrito neste teste seletivo. 

3- DAS ETAPAS DE SELEÇÃO 
3. 1 Este processo seletivo acontecerá apenas em uma etapa: 
a ) Analise curricular do candidato; 

4 . DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIENCIA 
4 .1 Ãs pessoas com deficiência (PCD) é assegurado o d ireito de se inscrever em 
igualdade de oportunidade com os demais candidatos no Processo Seletivo de que trata 
este edital. nos termos do Decreto nº 3.298/1999. alterado pelo Decreto nº 9 .508/2018, 
desde que a deficiência de que são portadoras seja oompativel com as atribuições da 
função optada. 
4.2"Do total de vagas destinadas á função, será destinada percentual de 5% (cinco por 
cento) para os cand idatos comprovadamente com deficiência. 

4 .3-Considera-se pessoas com deficiência aquela que se enquadra nas categorias 
previstas no art.4° do Decreto nO 3 .298/99, e suas alterações posteriores. 
4 .4-Para concorrer a uma dessas vagas. o candidato deverá: 
a) No ato da inserição, declarar na inscrição do processo Seletivo SimplificadO ser 
pessoas com deficiência; 
b) Anexar no ato da inscrição. Laudo Médico. com data dos últimos três meses do 
lançamento do Edital. atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da classificação Internacional de 
Doenças (CID)e sua provável cause ou origem. 
4 .5 - A ausência do Laudo Medico ou a apresentação do mesmo não contendo as 
informações acima indicadas. em ambos os casos implica que a inscrição será 
proc:e&$11da como de candidato sem deficiência mesmo que declarada tal condição. 
4 .6-Não serão consideradas com deficiência os distúrbios de acuidade visual ou 
auditiva. passiveis ele correção simples pelo uso de lantes ou aparelhos específicos. 
4.7-0 candidato que no ato da inscrição, se declarar pe$S08 oom deficiência, se for 
aprovado no processo seletivo simplificado, terá seu nome publieado em lista à parte e 
figurará também na lista de classificação geral. 
4.8-Na existência de candidatos PCD inscritos ou aprovados. a vaga reservada a 
candidatos PCD será ocupado pelos eternais candida1os aprovados e observada a 
ordem de classificação na referida função. 

5-OA ANALISE DO CURRICULO 

5. 1- A avaliação de titulo$ e expenencia profissional. de caráter classificatório. valerá até 
o máximo de 1 o pontos para os cargos de professor e para auxiliar de tunna. 
5 .2-Todos os candidatos devem juntar copia do documento oficial ele Identificação com 
foto (RG, carteira de motorista e/ou outros legalmente aceitos), em que conste a data de 
nascimento do mesmo. 
5 .3-Para que sejam consideradas validas para a pontuação. as declarações/certidões 
precisam estar em papel timbrado. devidamente datadas, carimbadas e assinados pelo 
responsável. 
5.4-Não serão consideradas na avaliação de títulos certificados de cursos que NÃO 
mencionam a carga horaria. 
Parágrafo primeiro - Os documentos(copias)entregues não serão devolvidos. 
Parágrafo segundo- Não serão recebidos documentos originais. 

5 .5-Em todas as categorias de títulos terá pontuação ZERADA o candidato que: 
a) Não Juntar a ficha de inscrição devida e completamente preenchida; 
b) Não juntar cópia de documento de identificação com foto; 
5 .6-Para efeito de pontuação. cada titulO será considerado uma vez. D---/ . 

6-0A CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

6 .1· Ocomtndo empate na classificação dos candidatos. o desempate - daré. pela 
ordém. em prol do candidato que: 
a) Obti- maior tempo de experiencia na função para a qual foi inscrito; 
b) Possuir maior idade 
6.2-0s recursos de que tratam este odital devorão 89' protocolados na Sede da 
Secretaria Municipal do Educação. 
PARAGRAFO ÚNICO: Somente ~ conl!idefado classificado (cadastro Reserva) o 
candidato cuja pontuação não o elimine em nenhuma das etapas. 

7-0AS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1- O RESULTADO FINAL DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SERA 
DIVULGADO PELA Secretaria Municipal de Educação até. o di. 08/07/2022 
7.2-A ~ dar-se-á por ordem de classifieação, atendendo à nacesaidade da 
demanda municipal, podando recair IIObre a zona rural ou urbana e pelo perlodo de 
necessidade admlnislrativa. 
7 .3-As informações prestadas pelo candidato a eventuais doc;umentos entregues por ele 
são do sua inteira responsabilidade. podendo ,-ponde,, no caso de. falsidade. a 
qualquer momento. por crime oontra a fé pública. o que· ecà~ sua eliminação no, 
cortame. 
7 .4-As disposições contidas no~ Edital PQde<il9 aofrw altetaçõea, atuallzaçõe$ 
ou acr6scimoa, enquanto não consumada a providencia ou a ~ que lhe disser 
reapolto. 
7 .5--0s casos omissos serão analisados e julgados pela Comissão Organizadora deste 
Processo Seletivo SimpllficadO. 

Anlsio de Abnru-Pl.27 de junho de 2022 

ANEXOI 

CRONOGRAMADEATI~DADE 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

DATA 
28/06/2022 
28/06/2022 A 29/06/2022 
01/07/2022 A 04/0712022 
05/07/2022 
06/07/2022 
07/0712022 
08/07/2022 

Atividade 
Lanr-"mentO e Oivuloacão do Edital 
lnscricões 

1 Análise dos Currículos 
Resultado Preliminar 
lnt... · - de Recursos Provas de Titulos 
Resultado 1 o de Recursos 
Resultado Final do Processo Seletivo 

~ 
~ 

ANEXO li 
QUADRO DEMONSTRATIVO OE FUNÇÕES. CARGA HORARIA, VAGAS E SAI.ARIO 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO 001/2022 

FUNÇAO HABIUTAÇAO CARGA REMUNERAÇAO VAGAS 
COMPROBATÔRIA HOAARIA 

SEMANAL 
Professor (a)do Ensino e.no Ensino - 20H 1.300.00 18CR 
Fundamental da com -- no 

Educação de Jov- e ~ . normal 
SUpenor cu 

Adultos-E.IA ~ P-· em ~ . com 
llab!~ .,... 
~ ,_ Educà;io 
Infantil ou ._ Inicial 
doEniinoF.......,,.._. 
completa ou -~ç,naldoequ 
nu outraa-ou que 

~":.-~-~ 
Proíessot(a) Auxiliar de ~ Enrino m6dio 20H 1.212.00 09CR 
turma para Educação com - no 
Infantil ~- nom,aJ 

~ ou 
llc:enaatunl Plena em 
Pedagogia. com 
~ pin 
doo6ncie na Ecb:açio 
lnlenll ou ar101 lnlclel 
do Ensino Fundamtlrúl 

~ ou que 

Anilil;> de Abrau-Pl,27 de jµnho de 2022. 

VAGAS 
PCD' 

02CR 

01 CR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANlslO DE ABREU 
SECRETARIAM IIIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SME 
Rua Maria cln Mercês Ribeiro, nº 4oe -Centro 
CEP. 64.780-000, Anislo de Abreu • PI. 
CNPJ: 01.676.085/0001-95 

ANEXO Ili 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" 001/2022-{PREENCHER EM LETRA 
DEFORMA) 
! DADOS PESSOAIS 

NOME:. ____ __________________ _ 

SEXO:F ( ) M ( ) DATA DE NASCIMENTO:_/_/ __ 
R.G.:. _______ ÔRGÃO EXPEDIDOR:. ____ CPF:. ____ _ 

ENDEREÇO:RUA . ._ ___________ ____ ~ N", __ 
BAIRRO): _ _____ _______________ _ 

CIDADE: _ _______ ESTADO.: _______ CEP:. ___ _ 
EMAIL:. ______________________ _ 

TELEFONE FIXO: ( , _ _____ CEl.ULAR:( ) _ _____ _ 

DADOS DAS INSCRI ES 

CARGO:. _ _______ _ 

Anislo ele Abreu-PI .. __ _____. /2022. 

Assinatura do candidato Assinatura do responsável pela lnsaição 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" 001/2022-{preencher em letra de, 
fonna} 

Comprovante de insaiçlo n° _ _ _ 
Cargo:. ________ _ <íP 

ANEXO IV 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" 001/2022 

TABELA OE PONTUAÇÃO DA ETAPA OE ANALISE CURRICULAR/PROFESSORES E 
AUXILIARES OE TURMAS, 

ITENS TITULAÇAO Documentação PONTUAçAO LIMITE DE PONTOS 
1 AIVA!IAntada PONTOS OBTIDOS 

1 Formação Supenor na Cópia do 1,0 1,0 
éraa de atuação para diploma ou ata 
Professores. de defesa, 

devidamente 
registrado com 
histórico escolar 

3 Certificado de Pós certilicado 2,0 2,0 
Graduação em qualquer 
área. com carva horária 
mlnima de 360 horas. 

4 Experiência Comp,ovada Dectaraçlo que 1,0 5,0 
de atuaçlo nas Funções Informe a 
Eapec:ificas Constanl8$ No desaiçio do 
Quadro 1, sendo atribufdo targo, função e 
1,0 Ponto por ano o periodo, 
trabalhado na Educaçlo esainadas e 
Públlca. datadas pelo 

reprasentante 
legal do órgão 
que está 
certificado; 
registro na 
carteira de 
trabalho e 
previdência 
social. oomrato 
de trabalho 

s Certificados de Cursos de Cópia do 1,0 (na éraa) 2.0 
Aperfaiçoamento e/ou certificado. 
Extensão com Carga 
Horária mínima de 60 
hOnls, sendo atribuldo 1,0 
ponto (na énla) por 
certificado. 
TOTAL 10PONTOS. 

ANEXO V 

DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA 

Eu, ________ portador de CPF NO ___ e RG 

NO , declaro ter disponibilidade dé tempo para cumprir a carga horária de 
___ horas semanais relativas ao exerclcio da função de _ __ _. 
~ dias e horários indicados pela Secretaria Municipal de Educação, de Anisio de Abreu
PI, conforme crooograma de atividades a ser desempenhadas no local de lotação. 

Anisio de Abreu/PI,_ de ____ de 2022. 

Assinatura do Candidato 

ANEXO VI 

EDITAL N9 01/2022, DE 2.8 DE JUNHO DE 2022 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

RECORRENTE (NOME COMPLETO): 

RG: CPF: 
ENDERECO: 
RAZÕES DE RECURSO: 

( ) Contra recurso preliminar ( ) Contra Resultado final ( ) outros 

D.ata:_/_/2022 
~natura Recorrente: 

Julgamento do Recurso pela comissão 

f) 


